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Possibilidade de estudo e implantação do 
Programa Estratégia da Saúde da Família 
(ESF) na Unidade Básica de Saúde Jardim 
Paraíso no município de Valinhos.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador Jairo Ribeiro Passos (JAIRO PASSOS), nos termos regimentais, 

apresenta a seguinte indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal: 

Verificar a possibilidade de estudo e implantação do Programa Estratégia da 

Saúde da Família (ESF) na Unidade Básica de Saúde Jardim Paraíso no município 

de Valinhos.

Justificativa:

A Estratégia da Saúde da Família (ESF) é uma política pública de grande 

importância no Sistema Único de Saúde (SUS), criada com o objetivo de reorganizar 

a atenção básica no país, promovendo um atendimento mais próximo, humanizado e 

resolutivo para a população.

Por meio da atuação de equipes compostas por médicos, enfermeiros, técnicos 

de enfermagem e agentes comunitários de saúde, a ESF busca desenvolver ações 

de promoção da saúde, prevenção de doenças, diagnóstico, tratamento, reabilitação 

e manutenção da saúde de forma contínua e integral, sempre com foco no 

acompanhamento das famílias em seu contexto social.

A implantação deste programa na Unidade Básica de Saúde do Jardim Paraíso 

traria inúmeros benefícios, como a melhoria da qualidade da atenção básica, a 

ampliação do acesso aos serviços de saúde, a redução de internações hospitalares e 
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o fortalecimento do vínculo entre as equipes de saúde e a comunidade local. Além 

disso, permitiria o mapeamento mais preciso das condições de saúde da nossa 

população, favorecendo a elaboração de políticas públicas ainda mais eficazes.

Dessa forma, considerando a necessidade de ampliar e qualificar os serviços 

de saúde no município, indicamos a implantação da Estratégia da Saúde da Família 

na Unidade Básica de Saúde do Jardim Paraíso como ferramenta fundamental para 

promover uma saúde pública mais eficiente e próxima das reais necessidades dos 

valinhenses.

    Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência e de sua equipe, desde já 

agradeço pela colaboração e me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários.

Valinhos, 28 de abril de 2025.

AUTORIA: JAIRO PASSOS
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